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PORTARIA N° 406/2018 
 
 

SÚMULA: Designa o Leiloeiro Oficial,  
Leiloeira Substituta e Membros da Comissão Especial de 
Leilão do Município de Ribeirão Claro e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O ARTIGO 60 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, E ATENDENDO AO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21/06/1993, 
 RESOLVE: 
 
Artigo 1° - Constituir a Comissão Especial de Leilão do 
Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2018, composta pelas seguintes servidoras: 
 
1- Leiloeiro: MATEUS MORETON - CPF/MF 097.885.039-
42 
2 - Secretária: JAQUELINE DE OLIVEIRA BARÃO – 
CPF/MF 073.816.399-63 
3 - Membro: JÉSSICA CAMILA DE MELLO - CPF/MF 
073.593.259-00 
4 - Membro: DIANA CAMARGO RODRIGUES - CPF/MF 
072.916.939-18 
 
§ 1°  - O Leiloeiro será substituído, em seus 
impedimentos legais ou eventuais, pela servidora 
JAQUELINE DE OLIVEIRA BARÃO – CPF/MF 
073.816.399-63. 
 
§ 2°  - Compete ao Leiloeiro, ou sua substituta, firmar 
todos os editais convocatórios de licitação. 
 
Artigo 2° - Compete à Comissão Especial de Leilão 
nomeados nos termos desta Portaria: 
 
I- Formalizar e instituir processos de leilão; 
II- Elaborar os atos convocatórios de leilão, 
submetendo as minutas ao exame prévio do 
Departamento Jurídico desta Municipalidade; 
III- Providenciar, quando for o caso, a 
divulgação do leilão e a publicação dos editais na forma 
prevista nos incisos II e III do art 21 da Lei n° 8.666/93; 
IV- Decidir pela habilitação ou inabilitação dos 
proponentes consoante tenham ou não atendido ao 
estabelecido no ato convocatório; 
V- Proceder ao julgamento das propostas, 
segundo o previsto no edital, quanto aos aspetos formal e 
de mérito; 
VI- Promover, quando julgar necessário, a 
realização de diligência, interna ou externa, em qualquer 
fase da licitação, nos termos do parágrafo § 3°, do artigo 
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43, da Lei 8.666/93§ 1°, a fim de melhor esclarecer § 1°ou 
complementar a instrução do processo; 
VII- Fundamentar por meio de ata 
circunstanciada, os motivos da decisão de inabilitação dos 
interessados e a desclassificação de propostas; 
VIII- Receber e instruir as impugnações aos 
editais, julgando e procedendo-as no prazo previsto no 
parágrafo § 1°, do artigo 41, da Lei 8.666.93; 
IX- Receber e instituir os recursos interpostos 
contra as suas decisões, podendo reconsiderá-las, ou 
submeter o processo, devidamente informado ao Chefe 
do Executivo, no prazo previsto no § 4°, do artigo 109, da 
Lei 8.666/93, para decisão final; 
X- Dar ciência aos demais licitantes, quando da 
interposição de recursos, para fins de impugnação, 
indicando, nessa oportunidade, o local e a forma para o 
exame do respectivo processo; 
XI- Encaminhar o processo instruído, com o 
mapa de apuração do resultado, as atas de habilitação 
dos proponentes e de julgamento das propostas, para o 
devido exame e decisão pela Autoridade Superior, quanto 
a sua homologação e consequente adjudicação do objeto 
leiloado; 
XII- Propor por meio de representação, ao Chefe 
do Executivo Municipal a aplicação de penalidades aos 
proponentes em razão do cometimento de infrações 
ocorridas durante o transcorrer da licitação; 
XIII- Emitir pareceres, quando solicitado, sobre 
matérias que lhe sejam afetas. 
 
Artigo 3° - Os casos omissos na presente Portaria reger-
se-ão pela Legislação aplicável a espécie. 
 
Artigo 4° - A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada a Portaria 11/2017, e demais 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, 12 de Julho de 2018. 
 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
Vanúbia de Cássia Oliveira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças - 
Interina 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA N. º 407 DE 12 DE JULHO DE 
2018. 

 
Concede adicional de insalubridade à servidora Maria 
Rosiani Aparecida Bens de Oliveira. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o disposto no Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho – LTCAT, no tocante às 
atividades nocivas que ensejam o pagamento de adicional 
de insalubridade; considerando os termos do memorando 
interno datado de 12 de julho de 2018, emanado da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; considerando 
as férias concedidas à servidora Ana Maria Coleone Pioli, 
no período de 09.07.2018 a 07.08.2018  
    
RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder, no período de 09.07.2018 a 
07.08.2018, na forma do disposto no Anexo 14 da NR-15, 
aprovada pela Portaria/Mtb n.º 3.214/78, adicional de 
insalubridade de grau máximo, à servidora Maria Rosiani 
Aparecida Bens de Oliveira, matricula 1467/2, ocupante 
do emprego publico de Auxiliar de Serviços Gerais, pela 
prestação de serviços em caráter temporário no Terminal 
Rodoviário, em substituição à servidora Ana Maria 
Coleone Pioli, cujas atividades de limpeza naquele local 
são consideradas insalubres quanto ao risco biológico 
(lixo urbano). 
 
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 09 
de julho de 2018.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 12 de julho de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
VANÚBIA DE CÁSSIA OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS INTERINA 
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PORTARIA N. º 408, DE 13 DE JULHO DE 
2018. 

 
Promove a professora municipal Silvana Aparecida 
Denobi Beltramo. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o termo do protocolado 
003488/2018; considerando o disposto na Lei Municipal 
n.º 348, de 9 de maio de 2007, que deu nova redação aos 
§§ 3º e 4º do art. 18 da Lei Municipal n.º 123, de 16 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre o Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério do Município de Ribeirão 
Claro. 
   
RESOLVE 
 
Art. 1º Promover, à referência salarial dez da Classe “D”, 
correspondente a Curso Superior mais Pós-Graduação, a 
professora Silvana Aparecida Denobi Beltramo, matrícula 
905/9. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º 
de agosto de 2018. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 13 de julho de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
VANÚBIA DE CÁSSIA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS INTERINA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
 

  Na Portaria nº. 404/2018, de 11 de julho 
de 2018, publicado às fls.06 da Edição nº. 2204, de 12 de 
julho de 2018, no Jornal Pérola do Norte, e as fls. 01 da 
Edição nº. 986, de 12 de julho de 2018, no Diário Oficial 
Eletrônico, por erro na digitação do seguinte dispositivo:  
 
Onde se lê: 
                        Art. 1º Prorrogar, pelo prazo 99 dias, a 
contar de 12 de julho de 2018, o contrato de trabalho por 
prazo determinado da professora substituta Lariça Costa 
Oliveira, matrícula n.º 1747/7. 
Leia-se: 
                        Art. 1º Prorrogar, pelo prazo 99 dias, a 
contar de 13 de julho de 2018, o contrato de trabalho por 
prazo determinado da professora substituta Lariça Costa 
Oliveira, matrícula n.º 1747/7. 
 
                 
                     Ribeirão Claro, 13  de julho de 2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
VANÚBIA DE CÁSSIA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS INTERINA 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃ DE CONTRATO DE 

TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 01/2018. 

Contratante Município de Ribeirão Claro – Prefeitura Municipal 

Servidor (a) Contratado (a) LARIÇA COSTA OLIVEIRA 

Classificação  27º Lugar 

CPF 076.576.899.27 

Data de Contratação 13/07/2018 

Prazo de vigência do contrato 99 dias 

Data de término do contrato 19/10/2018 

Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho – Contrato de 
trabalho por prazo determinado. 

Fundamentação Lei Complementar n.º 005/2006, de 29 de março de 
2016. 

Função Professor (a) Substituto (a) 

Nível Salarial Classe A – Referência 01 

Vencimento inicial R$ 1.259,46 

Carga horária 20h00 semanais 

Lotação Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VANÚBIA DE CÁSSIA OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS INTERINA 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 60/2018 (PMRC), realizado no dia 
19 de junho de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES "FORNCECIMENTO DE INTERNET" 
PARA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa 
RODRIGO BORGHI DA SILVA & CIA LTDA (CNPJ: 08.930.086/0001-63), por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE 
VLR UNIT 

(R$) 
VLR TOTAL 

(R$) 

1 

LINK DEDICADO DE DADOS VIA FIBRA OPTICA, 150 MBPS (CENTO 
E CINQUENTA MEGABITS POR SEGUNDO), FULL-DUPLEX, 
SIMÉTRICO COM FORNECIMENTO 8 (OITO) IP'S PÚBLICOS 
VALIDOS. 

MES 12 6.000,00 72.000,00 

TOTAL GERAL 72.000,00 

 

 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 12 de julho de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 770/2018 
 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento para a Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 43, I, da Lei Federal n.º 4.320/64, e no inciso IV do 
art. 5º da Lei 1.268 de 14 de novembro de 2017 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
165.442,00 (cento e sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois reais), nas dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.026- Ampliar e Reformar o Sistema de Água. 

4.4.90.51.00-Obras e Instalações 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
101.050,00 

4.4.90.51.00-Obras e Instalações 
Fonte:076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
36.000,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082-Manutenção do Sistema de Esgoto. 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte:076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)- Exercício Corrente 

 
28.392,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no art. 1º são indicados como recursos, consoante 
redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, sendo:  
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017, no valor de R$ 101.050,00 
(cento e um mil e cinquenta reais), na Fonte de Recursos 076-Recursos Ordinários SAAE (Livres); 
   
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 64.392,00 
(sessenta e quanto mil trezentos e noventa e dois reais) abaixo indicadas: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.122.0017.2.080-Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
11.000,00 

 
 
                                                DECRETO Nº 770/2018 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.027- Ampliar e Reformar o Sistema de Esgoto  

4.4.90.51.00-Obras e Instalações  
Fonte:076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.028-Reformas no prédio de uso Administrativo do SAAE 

4.4.90.51.00-Obras e Instalações   
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Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 15.000,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.081-Manutenção do Sistema de Água  

3.3.72.30.00-Material de Consumo  
Fonte:076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.428,00 

3.3.72.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
15.000,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082-Manutenção do Sistema de Esgoto  

3.3.72.30.00-Material de Consumo  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.320,00 

3.3.72.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.644,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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